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POOER JUDICIAfUO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 21 AEGI.AO 

REMETENTE: FEDERAL DA 1 3a VARA - RJ 
APELANTE ANTONIO PAULO CRIVAMO 
ADVOGADO Pau lo Goldrajch 
APELADO MINIsrtRlo PÚBLICO FEDERAL 

E M E ' N T A 
" 

I - PENAL - R~U INCURSO NOS ARTIGOS 268. 278, 330 e 336 
DO CÓDI GO PENAL - RESPONSABILIDADE- PELO FORNECIMENTO DE SANGU E HUMA 
NO CON T AMINADO COM VíR US DA AI DS A DIVERSOS HOSPITAIS - COI-1PROVAÇ 1í. O 
ATRAVÉS DE LAUDO PERICI AL DA CONTAMINAÇ~O DO SANGUE - RELATÓRIO SU B~ 
CRITO POR MtOICO E FARMACEuTICO ATESTANDO AS IRR EGULAR I DADES NO CEN 
TRO DE HEMATOLOGIA. 

11 - APELAÇXO IMPROVIDA . 

A C Ó R O li. O 

v i s t os e relatados estes autos em que sao parte s as acima 
indicada s , 

Decide a Egrégia Primeir a Turma d o Tribllna l Regio nal Fed~ 
ral, da 20 Região, por unanimidade, n ega r provime nto ao r e c ur s o, ven 
cido parc ialmente ° De semba rgador Federa l Chalu Barbosa, qu e além de 
n egar pr ovimento ao r ec urso aplicava a medida de s e guranç a d e inter
dição d o e stabelecimento, na f o rma d o re l atório e vo to co ns t a ntes dos 
a utos, que ficam fazendo parte integra nte do presente julgado . 

Custas, como de lei. 

Rio de Janeiro, 03 de se tembro d e 1990 . 
(data d o julgamento) 

~~~~~~~.í~-,~· ~~U~?_.~\~~~~~~ ______ , PRES IDENTE 
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA HEINE 

,,~~~~~~~\~~~\~~~-àL-~;,~~~~~~~--, RELATOR 
DESEMBARGADOR FEÕÊR AL FRiDERICO GUEIROS 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL PIDIERAL DA 2' RI!OIAO 

R E L A T Ó R I O 

Processo n 2 89.02.12338-l/TRF 

Ape l ação Criminal 

Apte.: Antonio Paulo Crivano 

Adv. Paulo Goldrajch 

Apdo . : Ministério PÚblico Federal 

13G Vara Federal - RJ Processo n 2 88.000696 1-4 

Re lator : Desembargador Federal Frederico Gueiros 

Trata- se d e ação pena l movida pela Justiça 

Pública contra Antonio PGulo CrivaDO, denunciando como in

curso nos artigos 268 , 278, 330, 331 e 336 do CÓdigo Penal, 

fa c e .ao exposto a seguir: 

o denunciado. na qualidade de responsáv el p~ 

·10 Cen tro de Hematologia Antonio Crivano Ltda, forne ceu sarr 

gue humano contaminado com vírus da AIDS aos Hospitais Evan 

gélico , 4 2 Centenário, Ita liano e Clínica são Bernardo, teu 

do O Hospital Evangélico atestado a utilização da bolsa n!!: 

45.799 - doador Va l demi r Ba t i~ ta de Oliveira (aidético ), no 

pacie nte Car ly Fel i pe Sant'Ana. f alecido em 23 . 8.87, bem cQ 

mo, segundo afirmação do Hospital 4!!: Centenário, de que a 

bol s a n!!: 46. 30 2 - doador aidético wi l son Gomes de Oliveira, 

f oi r e quisitada para o ato cirúrgico de Cí ce r o Lo pes de Li-

ma. 

Os laudos elaborados pela Fundação Oswaldo 

Cruz e pelo SECRIM, confirmam a comerciali zação pe l o de nun - · 

ciado de san g ue c antaminado com víru s de h epat ite e s.íf. ilis . 

No dia 07.01.88. a Comissão de Hemoter~pia 

d o De partamento Ge ral Sanit. ária.te!! 
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PODER JUOICI,(RIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 21 REGIÃO : . ~~;;~~,;> .. \ 2 -

Processo n 2 89.02.12338- 3 j TRF '1052J 
do constatado uma série de irregularid~de conc luiu po r in

terditat;. por 15 dias o aludido Ce ntro de Hematologia, a fim 

de que se cumprissem as exigências solicitadas e, n o dia 10 . 

02. 88, vo~t8ndo a vistoriar o local, constatou a existência 

de ohtras irregula ridades. Proced e ndo a autuação do estabe 

lecimento nos dias 12 e 24.03.88 , concluiu pela manu tenção 

da interdição imposta a partir de 04.02 . 88 e. inobstante à 
mesma, continuou o d e nunciado a exercer suas at ividades,ch~ 

gando a romper O lacr e aposto pelas autoridades san itá rias . 

o que ensejou. em 24.04.88 , sua prisão em flag~a nte . por PQ 

liciais federais. 

Proferida sentença as fls. 36]/375,0 MM. Jui z 

Peder~l da 13 - Vora-RJ decidiu: 

"a} com fundamen to no art. 368, inc iso 111, 

do Código de Processo Penal.' absol v o Ar! 

TONIO PAULO CR IVANO da acusação que lhe 

é f e ita como incurso no art. 331 do Códi 

90 Pena l; 

b) Condeno ANTONIO PAULO CRIVANO a o c umpri

mento de dois anos e um mês de detenção , 

em regime inic ial aberto, e ao pagamento 

de 630 dias~multa, cada um no valor de 

duas vez es o maior salário mínimo vigerr 

te 80 tempo de fato, como incur so nos a~ 

tigo s 268, 278, 330 e 336 do Código Penal:' 

Inco nformado, apelou o Réu c om razõe s as fl s . 

379/386, . nas quais, sus tentand o a reforma da se ntença , ap r~ 

sen tou suas contradições aos argumentos do Juízo monoc ráti 

co . 

o Ministério Público Federa l cont ra- a rrazoou 

às fls. 388/389, após o que, os autos s ubiram a este Egré

gio Tribunal, vindo a mim distribuídos como Relator. 

\\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 21 REGIÃO 

Processo n 2 89.02.12338-3/TRF 

As fls. 393/395. manifestou-se o Ministério 

Público ~.eder8.1 pelo improvimento do apelo. 

sbg . 

Este o relatório, peço dia para julgamento. 

Rio de Janeiro. 2-0 c:::!.I .2 (OI 
-k cio 19Ç'00 . 

,~/'/ . 
~RED~CO GUEIROS 

Relator 
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PODeR JUDICI.l.RIO 
TRIBUNAL REGIONAL fl!DERAL DA 21 REGIÃO 

v o T o 

Apelação Criminal n.!! 89.02 .12338-3/TRF 

A sentença de primei ra instância nã o merece qualquer 

reforma. Com efeito, apreciando a prova produz i~a no s autos~ 

de maneira minudente, o M.M. Juiz .2 gQQ muito hem fun c1ame ntou 

o d ec reto condenatório. 

O certo é que houve perícia para o sangue contami na

do (laudo de fls. 168/1A9), bem como relatório subscrito por 

médico e farmacêutico atestand o as irregularidades encontra-

das (fls. 33 / 39). No parecer do Ministério Público FeCleral, 

que conclui pela confirmação da sentença pode l er-se, verbi~: 

tiA versão da e x-funcionária Eliane Fernan

des_ é invalidada pelos demais depoimentos 

e pelo conjunto da prova material, n ~o lhe 

podendo cred i tar mero erro fllnci oni'l l, esp~ 

cialmente em se considerando o r epasse do 

sangue contaminado . 

o exame da equipe de vig iJ ância é adequado 

e formalmen~e correto, ei s que in t e grada 

esta por médico especial izado, que inclus}, 

ve ratificou detalhadamente em audiência o 

relatório de f l~ . 29/39. 

No que concerne à desObeflip.ncia, criJTl(> foI. 

mal, cumpre ressaltar que s na tipif :i cflç.3 o Q 

c orre independente de resultado niver~o do 

que aquele previsto ni;!. ln-ópri i;!. conduta , ba.§. 

tando para carac terizá-lo, como in Cil!; U, a 

vontade livre e consciente do age nt e e m e!!! 

baraçar diligência legít ima e re gu l a r da 

autoridade pública e que lhe fora previa-
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PODER JUOICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2! REGliO 

Processo n.2 89.02 .1233'B-J/TRF 

,. 

autoridade pública e que l he fora previa

mente comunicada. 

Fin'almente no que concerne à constatação 

pericial d o rompimento do lacre. c umpre s~ 

lientar que o depoimento do médico de fls. 

218. bem como a própria confis~ão do a c us~ 

do (fls. 236) suprem a n ecessid ade da per..!. 

eia direta. eis que não absoluta a aplica

bilidade d o artigo 158 d o Código de Proce~ 

50 penal, . ex vi inclusive do di.sposto no 

artigo 1~7 d o mesmo Dipl oma Legal, v a lendo 

aqueles como pe rícia i nchreta ." 

Por todas estas razões, nego provimento ~o re(':urso 

de apelação criminal p-ara manter, . na íntegra, a sentença re

corrida . 

t como voto. 

c_ \_-v~ c\Q 1'1",0 . 
Rio de .Janeiro, 0.3 ~ o-~ 

---1_- ~/_
~FR~ÓEàICO GUEIROS 

relator 


